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RESOLUÇÃO CEPE N° 4.735 

Resolve sobre recurso de jubilamento 
de discente. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade 
Federal de Ouro Preto, em sua 311 1  reunião, realizada em 16 de fevereiro 
deste ano, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o parecer do Colegiado do Curso de Engenharia 
de Produção e da Pró-Reitoria de Graduação, 

RESOLVE: 

Dar provimento ao recurso interposto por Nathália Vieira Pena, 
requerimento n° 10.47712012, contra decisão do Reitor, que determinou o 
seu jubilamento do Curso de Engenharia de Produção. 

Ouro Preto, em 16 de fevereiro de 2012. 

Pr f. oão Luiz Martins 
Presidente 
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Parecer: 

O antigo presidente do Cepro acompanhava com grande preocupação e interesse a evolução 

da situação da aluna Nathalia Vieira Pena. Era unia situação ímpar. lima aluna com elevado 

desempenho acadêmico, a partir do segundo semestre letivo de 2008, já no último período do 

curso, às vésperas de conclui-lo, sofre uma queda brutal de rendimento escolar e não se 

consegue recuperar mais. A professora orientadora e o antigo presidente do Cepro sempre 

encontraram grandes dificuldades para fazer com ela comparecesse à Ufop para reuniões. Nas 

duas reuniões realizadas, nos períodos de matrícula, sempre com a participação da professora 

que orienta o seu trabalho final de graduação-monografia, ficou muitíssimo claro que ela 

estava enfrentando graves problemas de saúde. Assim, recomendou-se que ela procurasse 

tratamento médico e psicológico, pois era evidente que ela éstava sofrendo muito e não tinha 

condições de sozinha superar os problemas que estava vivendo. Além disso, apesar das 

limitações, procurou verificar se ela estava exposta a situações de risco. Constamos que não, 

pelo menos de modo sistemático. Neste quadro, todos os acordos que celebramos para que 

ela cumprisse os programas para orientação e para desenvolver a monografia não foram 

cumpridos. Era visível que ela não tinha condições de cumpri-tos. Qualquer atividade 

acadêmica estava muito acima das suas possibilidades. Após as reuniões, ela simplesmente 

desaparecia. Pensamos que deve ser dada uma oportunidade efetiva para que ela complete o 

curso. Isto envolve a reintegração da aluna no curso de Engenharia de Produção e também 

tratamento médico e psicológico. 

Ouro Preto, 15 de fevereiro de 2012. 

Profe ndes Gomes Guimarães - Chefe do Depro/Professora Orientadora 

ProfeseJonasDu$val Crem Ø—antigo Presidente do Cepro 


